
INDICAÇÃO Nº 
254
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de recursos financeiros para a Prefeitura Municipal de Severínia, para aquisição de um veículo tipo van. 

JUSTIFICATIVA

O município de Severínia necessita com urgência de um veículo tipo van com a finalidade de transporte de doadores de sangue, para que sejam levados aos hemocentros da região. A sua população é de 15.691 habitantes, localizado na Região Administrativa de Barretos e está classificado no IPRS no Grupo 5, ou seja, municípios mais desfavorecidos, tanto em riqueza e indicadores sociais. Assim, ficamos no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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